INDICAÇÃO N.º 183  DE 2002



A cidade de Avaí, localizada no interior do Estado, vem buscando constantemente  soluções para administrar as dificuldades encontradas. 



Para a Prefeitura poder propiciar um melhor desenvolvimento do Município e da região, há necessidade da aquisição de um caminhão basculante, uma vez que a cidade conta com aproximadamente 400 Km de estrada e com apenas um caminhão, ano 1975, que quebra constantemente e não atende à necessidade dos serviços de manutenção e conservação das vias de acesso, lembrando que Avaí tem sua economia baseada na agricultura e que suas estradas são muito utilizadas para o escoamento da produção agropecuária. 



Ocorre, no entanto, que o orçamento municipal não comporta tal aquisição e portanto, deve-se apresentar a seguinte Indicação:



Indico, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine junto aos órgãos competentes, a adoção de medidas necessárias visando a liberação de recursos para a aquisição de um caminhão basculante ao Município de Avaí.



Sala das Sessões, em
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